
CAMPO LARGO

Ofício nº 142/2023-C CampoLargo, 28 de junho de 2023.

SenhorPresidente:

Encaminhamos através do presente, o incluso Projeto de Lei nº

49/2023, de 28 de junho de 2023, que trata da criação da Função Remunerada
(FR-26), destinada a servidor (estatutário), no exercício da Coordenação
Administrativa do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública
(CIOSP), cuja atribuição é coordenar junto ao Coordenador Administrativo do
CIOSP e outros órgãos afetos a área de inteligência como Ministério Público,
Judiciário, Polícia Civil, Policia Militar, Polícia Federal, demais Guardas
Municipais e outros, promovendoo levantamento e repasse de informações de
interesse coletivo de um ou de todos os órgãos que auxiliem o combate a atos
criminosos.

Já a Função Remunerada (FR-27) é destinada a servidor que
venha a ser designado para ocupar a Gerencia de Unidade do Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO)a ser exercida por profissional de carreira
(estatutário), ocupante do cargo de cirurgião dentista, 40 horas semanais, com
formação em Saúde Coletiva ou Saúde Pública, visando atenderas diretrizes
do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Centros de
Especialidades Odontológicas.

As gratificações acima referidas se revestem de relevância, para
incentivar e buscar no quadro de servidores estatutários, pessoas que se
disponham exercer esta função, percebendo uma remuneração que satisfaça o
risco, ao menos em tese,e, permita uma qualificação melhor dos serviços.
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Sem outro particular, certo da apreciação e aprovação deste
Projeto de Lei por esta Egrégia Casa, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e seus Dignos Pares, protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,
MAURICIO
ROBERTO

RIVABEM:8367724 Ones derrota”
oo72 Tenssaasco

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor.
JOÃO CARLOSFERREIRA
MD.Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.
Nesta


